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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATOS DE 29 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

No- 174 - Art. 1º EXONERAR, de acordo com o art. 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, redação dada pela Lei nº 9.527/97, o Senhor PAULO
ROBERTO AGUIAR MARQUES, matrícula 8351, do cargo em co-
missão de SECRETÁRIO DA PRESIDÊNCIA, código STM-CJ-03,
que exerce junto à Presidência.

Art. 2º EXONERAR, de acordo com o art. 35, inciso I da
Lei nº 8.112/90, redação dada pela Lei nº 9.527/97, o Senhor FER-
NANDO ANTÔNIO DA VEIGA JORDÃO, matrícula 954, do cargo
em comissão de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, código STM-CJ-
03, que exerce junto ao Gabinete da Presidência.

Art. 3º EXONERAR, de acordo com o art. 35, inciso I da
Lei nº 8.112/90, redação dada pela Lei nº 9.527/97, o Senhor MÁR-
CIO RODRIGUES MARTINS, matrícula 8591, do cargo em co-
missão de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, código STM-CJ-01, que
exerce junto ao Gabinete da Presidência.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

No- 175 - Art. 1º NOMEAR, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei
nº 8.112/90, redação dada pela Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente
da exoneração de Paulo Roberto Aguiar Marques, o Senhor FER-
NANDO ANTÔNIO DA VEIGA JORDÃO, matrícula 954, para
exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO DA PRESIDÊNCIA,
código STM-CJ-03, junto à Presidência.

Art. 2º NOMEAR, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei
nº 8.112/90, redação dada pela Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente
da exoneração de Fernando Antônio da Veiga Jordão, o Senhor MÁR-
CIO RODRIGUES MARTINS, matrícula 8591, para exercer o cargo
em comissão de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, código STM-CJ-
03, junto ao Gabinete da Presidência, com exercício na Assessoria
Parlamentar (ASPAR).

Art. 3º NOMEAR, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei
nº 8.112/90, redação dada pela Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente
da exoneração de Márcio Rodrigues Martins, a Analista Judiciário do
Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, ANA
PAULA BOMFIM AYRES DA FONSECA, matrícula 7459, para
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA,
código STM-CJ-01, junto ao Gabinete da Presidência, com exercício
na Assessoria de Comunicação Social (ASCOM).

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no
Processo nº 051251/12-DIPES/SEINA, de 03 de maio de 2012, re-
solve:

No- 176 - CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos integrais,
à Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Se-
cretaria do Superior Tribunal Militar, ELSA DE PAULA GOMES,
matrícula 167, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/05; artigo 3º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.911/94; artigo 15, § 1º, da Lei
nº 9.527/97 e artigos 13, 14, §5º e 28 da Lei nº 11.416/06.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

No- 177 - DISPENSAR, por motivo de aposentadoria, a Analista
Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria do
Superior Tribunal Militar, ELSA DE PAULA GOMES, matrícula
167, da função comissionada de Auxiliar, código STM-FC-02, junto à
Secretaria Judiciária.

Alte Esq ALVARO LUIZ PINTO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1ª REGIÃO

ATO No- 739, DE 23 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

NOMEAR o servidor MARCOS DE OLIVEIRA DIAS, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-2, de Chefe
de Gabinete da Exma. Sra. Desembargadora Federal Mônica Sifuen-
tes, em decorrência da exoneração de Elza Cesetti.

Des. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

ATOS DE 30 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 770 - EXONERAR, a servidora LOÍLA BARBOSA AGUIAR DE
ALMEIDA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pes-
soal da Seção Judiciária do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,
Código CJ-3, de Diretor da Secretaria Administrativa daquela Sec-
cional.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista que consta do PA 3.709/2012-TRF, resolve:

No- 771 - NOMEAR o servidor ÉRICO DE SOUZA SANTOS, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro da Seção Judiciária
do Estado de Rondônia, à disposição da Seção Judiciária do Distrito
Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor
da Secretaria Administrativa daquela Seccional, em decorrência da
exoneração de Loíla Barbosa de Aguiar Almeida.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do Processo 3.578/2012 - TRF1, resolve:

No- 784 - Conceder pensão vitalícia à Maria das Graças Silveira
Marques e Ana Júlia Alves Leite e temporária à José Teixeira de
Carvalho Neto, Anna Isabelle Arêa Leão Lima Carvalho e Amanda
Vitória Arêa Leão Lima Carvalho, respectivamente, separada judi-
cialmente com percepção de pensão alimentícia, cônjuge, menor sob
guarda até 21 anos de idade, e filhas menores do ex-servidor apo-
sentado José Teixeira de Carvalho, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Piauí, nos
termos do art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, c/c o
art. 2º, inciso I, parágrafo único, da Lei 10.887, de 18/06/2004, e arts.
215, 217, incisos I, alínea "a" e "b" e II, alínea "a" e "b", e 218, § 2º,
da Lei 8.112/90, a partir de 20/04/2012, data do óbito do ex-ser-
v i d o r.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 788 - EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 35, II, da Lei
8112/1990, JOSENY MARQUES FREIRE do Cargo em Comissão,
Código CJ-3, de Diretor da Secretaria Administrativa da Seção Ju-
diciária do Estado da Bahia, a partir de 01/06/2012.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 790 - EXONERAR a servidora MÁRCIA DIAS PEREIRA, Ana-
lista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de Minas Ge-
rais, do Cargo em Comissão, Código CJ-03, de Diretor da Secretaria
Administrativa daquela Seccional.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista que consta do PA 3.844/2012 -TRF, resolve:

No- 791 - NOMEAR o servidor GERALDO CAIXETA DE OLI-
VEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado
de Minas Gerais, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3,
de Diretor da Secretaria Administrativa daquela Seccional, em de-
corrência da exoneração de Márcia Dias Pereira.

Des. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

PORTARIA No- 202, DE 30 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta no P.A. 3.714/2002, resolve:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Seção Judiciária do Distrito
Federal, nos termos do art. 93, I, da Lei 8.112/1990, c/c a Resolução
n° 05/2008-CJF, o servidor ÉRICO DE SOUZA SANTOS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de Rondônia,
para ocupar cargo em comissão.

Des. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

2ª REGIÃO

ATO No- 238, DE 29 DE MAIO DE 2012

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FE-
DERAL DA 2ª REGIÃO, no exercício da Presidência, no uso de suas
atribuições, e considerando o decidido nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº T2-PES-2012/00783, resolve:

REDISTRIBUIR, a partir de 01/06/2012, o cargo de Analista
Judiciário/Taquigrafia, Área de Apoio Especializado, ocupado pela
servidora CLAUDIA MARIA DA COSTA BASTOS RODRIGUES
RIBEIRO, posicionada na Classe C, Padrão 15, Nível Superior, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do
Tribunal Superior do Trabalho, com fulcro no art. 37, da Lei nº 8.112,
de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 1997 e Resolução
nº 146, de 06.03.2012, do Conselho Nacional de Justiça.

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
3ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.806, DE 31 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL DA TERCEIRA REGIÃO, tendo em vista o disposto no artigo
96, inciso I, letra "b" da Constituição da República, combinado com
o artigo 6º, inciso XIV, do Regimento Interno do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região, e o contido no Processo Administrativo
nº 2012.03.0149-CJF (05867/12-SEGE), resolve:

AUTORIZAR a cessão do servidor RICARDO AUGUSTO
ARAYA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de
São Paulo, para a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,
a teor do artigo 93, inciso I, § 1º, da Lei nº 8.112/90..

Des. NEWTON DE LUCCA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA No- 326, DE 31 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais e regimentais, e
resolve:

Art. 1º Dispensar os servidores abaixo nominados das fun-
ções comissionadas respectivas:

S E RV I D O R FUNÇÃO UNIDADE DE
VINCULAÇÃO

CÓDIGO

Dimas Alves
Balieiro

Chefe da Seção de
Controle e Execu-
ção Orçamentária

Coordenadoria de
Orçamento e Fi-
nanças

FC-6

Edgar Gleidson
Soledade Braga

Assistente III Seção de Controle
e Execução Orça-
mentária

FC-3

José Santos Ma-
galhães

Assistente I Coordenadoria de
Material e Patri-
mônio

FC-1

José Jair de Al-
cântara

Chefe da Seção de
Protocolo e Arqui-
vo

Coordenadoria de
Serviços Gerais

FC-6

Nádia Maria
Moreira Borges

Chefe da Seção de
Gestão de Mate-
rial

Coordenadoria de
Material e Patri-
mônio

FC-6

Art. 2º Designar os servidores relacionados adiante para ocu-
parem as funções comissionadas indicadas:

S E RV I D O R FUNÇÃO UNIDADE DE
VINCULAÇÃO

CÓDIGO

Adeilson Batista
Mendes

Chefe da Seção de
Protocolo e Arqui-
vo

Coordenadoria de
Serviços Gerais

FC-6

Dimas Alves
Balieiro

Assistente III Seção de Controle
e Execução Orça-
mentária

FC-3

Edgar Gleidson
Soledade Braga

Chefe da Seção de
Controle e Execu-
ção Orçamentária

Coordenadoria de
Orçamento e Fi-
nanças

FC-6

José Santos Ma-
galhães

Chefe da Seção de
Gestão de Mate-
rial

Coordenadoria de
Material e Patri-
mônio

FC-6

Lívio Ferreira
Martins

Assistente I Coordenadoria de
Material e Patri-
mônio

FC-1

Nádia Maria
Moreira Borges

Assistente III Seção de Contabi-
lidade

FC-3

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. RAIMUNDO VALES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 359, DE 28 DE MAIO DE 2012

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, inciso XIX, do
Regimento Interno deste Tribunal, resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito, a partir desta data, por decurso de
prazo legal para posse, de acordo com o que dispõe o artigo 13,
parágrafo 6º, da Lei 8.112/90, a nomeação publicada no Diário Ofi-
cial da União nº 81, Seção 2, de 26.4.2012, por via da Portaria n.º
249, de 23.4.2012 desta Presidência, referente ao candidato HUGO
DOS SANTOS FERREIRA (45º classificado), habilitado em con-
curso público realizado por este Tribunal, para o cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

Des. GILBERTO MARQUES FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO MARANHÃO

ATOS DE 23 DE MAIO DE 2012

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 20, inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal e
tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo pro-
tocolizado sob o n.º 17.613/2012, resolve:

vania.lima
Retângulo




